PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016. 

“Autoriza o Poder Legislativo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento do corrente exercício.”
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2016, no montante de R$ 11.300,00 (Onze Mil e Trezentos Reais), nas seguintes classificações orçamentárias:

0101 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

3.3.1.9.0.11.00.00.00.00 Vencim. e Vantagens Fixas Pessoal Civil    c/ 104   R$ 7.000,00

3.3.1.9.1.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais – RPPS      c/ 195  
R$ 3.300,00

3.3.3.9.0.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  c/ 109
      R$ 1.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução das seguintes classificações orçamentárias:

0101 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

3.3.1.9.0.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor  c/ 102   R$ 2.000,00

3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica            c/ 112    R$ 4.800,00

3.3.3.9.0.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação
 c/ 103    R$ 4.500,00

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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             2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA

O presente pedido justifica-se pela estimativa a menor no orçamento, sendo que o valor servirá para pagamento da contribuição ao Fundo do Servidor Público, complementação do pagamento dos servidores da Câmara de Vereadores e pagamento de despesas com passagem e despesa de locomoção da viagem que o Presidente fará à Brasília.
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             2º SECRETÁRIO
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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